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DECRETO N' 026/2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de
R$ 111.120,10 (cento e onze mil, cento e vinte real.s e dez centavos)

OSVALDO BEDUSQUE, Prefei.to Municipal
de Echaporã, Comarca de Assim, Estado
de São Paulo, no uso das atribui.ções
que Ihe são confere.das por lei.;

DECRETA

Àrt. I' - Fica aberto na contadoria da
Prefeitura Municipal de Echaporã um crédito suplementar no valor de R$
111.120,10 (cento e onze mil, cento e vinte reais e dez centavos),
destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias :

Praça Riodante Fontana, 10 . Centro - Echaporã - SP - Cep: 19.830-000
Fones: (18) 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax; (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001-00 e-mail; pmechaporã@netccr.com.br

cód. Dotação Descrição Valor

30 0412300032.004-339030 Materi.al de Consumo 5. 000, 00

33 0412300032.004 339039 Outros Serv. de Terceiros P. Juridi.ca L0.000, OQ

34 0412300032.004-339041 Contribuições 7 .000, 00

37 0412300032.004-449052 aqui.pimentos e Material Permanente 1.200, 00

89 1030200052.012 335043 Subvenções Sociais 20.000, 00

98 ].236100062.014 339030 IMatería]. de Consumo 15.000, 00

117 1236100062.016 339030 Material de Consumo 3.000, 00

129 1236500062.018-319013 Obrigações Patronal.s 500, 00

144 1236100062.020-339030 Materi.al de Consumo 20.000, 00

180 2781200072.027 319013 Obrigações Patronais 2.000, 00

18 6 2781200072.027-339039 Outros Serv. de Tercei.ros P. .Jurídica 5.000,00

207 1545200082.030 339036 Outros Serv. de Terceiros P. Física l.ooo, oo

213 2678200081.004-449051 Obras e Instalações 4.420, 10

221 2678200082.032-339030 Material de Consumo lO.ooo, oo

223 26782Q0082.032-339036 Outros Serv. de Terceiros - P. Pisa.ca 2.000, 00

224 2678200082.032-339039 Outros Serv. de Terceiros P. Juridi.ca 3 . 000, 00

230 2060500092.033-339030 Material de Consumo 2.000, 00

  111.120.10



PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPOÜÃ c eü
ESTADO DESAOPAULO

Art. 2' - O presente crédito
suplementar será coberto com a anulação das seguintes dotações
orçamentárias .

Art. 3' Este decreto entrará em vigor na

data de sua publicação,
contrário.

ficando revogadas todas as di.sposi-ções em

Prefeitura Municipal de Echaporã, em

OI de setembro de 2005 .

0SVALD0 BEDUSQUE

Prefeito MunicipaJ-

Regi.strado e publi.cedo nesta Secretaria na
mesma data supra

tltb DA SILXTA

btõ tlâ..histrativo

Praça Riodante Fontana, 10 - Centro - Echaporã - SP - Cep: 19.830-000
Fones: (18) 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001.00 e-mail: pmechaporã@netccr.com.br

cód. Dotação Descrição Valc>r

53 0412300032.004 339030 Subvencões Soa.ais 33. 000, 00

116 1236100062.015-449052 Equipamentos e Materi.al Permanente 27 . 000, 00

L21 1236500062.017-335043 Subvencões Sociais L. 000, 00

141 L236100062.019-319096 Ressarcimento de Desp. Pessoal Req. 30. 120, 10

210 1648200082.031-339030 Material de Consumo 20. 000, 00

TOTAL 111.120,10


